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INDICAÇÃO n.º 060/2025 

Gabinete do Vereador Sargento Romanha 

 

O Vereador que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica 

Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:  

 

INDICAÇÃO 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA, autoridade membro do Poder Legislativo no Município 

de Linhares - ES, vem perante a Vossa Excelência, com o devido respeito e saudações, 

em atendimento às demandas de nossos munícipes, apresentar a seguinte Proposição:  

 

Requer-se que seja providenciado a instalação de ventiladores na recepção da Unidade 

de Saúde no bairro Jardim Laguna.   

 

Com fulcro no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, estabelece que o vereador pode 

sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”;  

 

E, ainda, o mesmo dispositivo legal, em seu parágrafo 1º, “b”, prevê que tais indicações 

devem ser “despachadas diretamente pelo Presidente”.  

 

É o presente para encaminhar esta indicação à Secretaria de Saúde deste município. 

 

Linhares – ES, 05 de fevereiro de 2025.   

 

 

 

CARLOS ROBERTO ROMANHA – SARGENTO ROMANHA  
Vereador – PL  
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JUSTIFICATIVA E PROPOSIÇÃO 

 

Senhor Presidente,  

Senhores (as) Vereadores (as):  

 

A unidade de saúde do Posto Jardim Laguna é um local essencial para o atendimento 

da população, oferecendo serviços de saúde fundamentais para o bem-estar da 

comunidade. No entanto, temos recebido diversas reclamações sobre as condições de 

calor intenso enfrentadas pelos pacientes e profissionais que frequentam a unidade. 

 

Durante os meses mais quentes, a falta de ventilação adequada torna o ambiente 

desconfortável e, em alguns casos, até prejudicial à saúde, especialmente para aqueles 

que já estão em situação vulnerável. O calor excessivo pode causar desconforto, 

desidratação e até agravar problemas de saúde existentes, dificultando o atendimento 

e a recuperação dos pacientes. 

 

A instalação de ventiladores proporcionaria um ambiente mais agradável e saudável, 

melhorando a experiência dos usuários e a qualidade do atendimento prestado. Além 

disso, um ambiente mais fresco pode contribuir para a eficiência dos profissionais de 

saúde, que desempenham um papel vital na assistência à população. 

 

Diante do exposto, solicitamos que esta indicação seja encaminhada ao setor 

competente para que sejam tomadas as devidas providências o mais breve possível. 

Acreditamos que a instalação de ventiladores na Unidade de Saúde do Posto Jardim 

Laguna é uma medida simples, mas de grande importância para o bem-estar da nossa 

comunidade. 

 

Contamos com o apoio dos nobres colegas para a aprovação desta indicação, visando 

sempre o melhor para nossa população.  

 

É o presente para encaminhar esta indicação à SECRETARIA DE SAÚDE.  

 

Nesses termos, solicito Vosso Deferimento, honorífico Sr. Presidente.  
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Linhares-ES, 05 de fevereiro de 2025. 

CARLOS ROBERTO ROMANHA – SARGENTO ROMANHA  

Vereador – PL  
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